PARECER Nº                 , DE

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE A MOÇÃO N° 58, DE 2024.
De autoria da Deputada Monica Seixas do Movimento Pretas, a moção em epígrafe repudia a demolição da Casa de Capoeira Angola Cruzeiro do Sul, localizada no Parque do Povo, no bairro do Itaim Bibi, Zona Oeste da Capital, em ação arbitrária da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente (SVMA), no dia 13 de fevereiro de 2025.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Nos termos do artigo 156, 2ª parte, combinado com os artigos 31, I e §4°, bem como com o artigo 33, II, todos do Regimento Interno, cumpre a esta Comissão de Educação e Cultura deliberar conclusivamente sobre a proposição em análise.

Ao fazê-lo, verificamos que esta propositura tem por finalidade repudiar a demolição da Casa de Capoeira Angola Cruzeiro do Sul, um espaço com valor cultural, histórico e social. 
Isto posto, nos que compete analisar, somos favoráveis à aprovação da Moção nº 58, de 2025, conclusivamente.
Sala das Comissões, em
Deputado Mauro Bragato
Relator(a)

